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tários e produtores florestais, para o efeito constituído em 
núcleo fundador, veio apresentar um pedido de criação de 
uma zona de intervenção florestal (ZIF) abrangendo vários 
prédios rústicos das freguesias de Vila Maior, Pinho e Pin-
delo dos Milagres, do concelho de São Pedro do Sul.

Foram cumpridas todas as formalidades legais previstas 
nos artigos 6.º a 9.º do Decreto -Lei n.º 127/2005, de 5 de 
Agosto, que estabelece o regime de criação das ZIF, bem 
como os princípios reguladores da sua constituição, fun-
cionamento e extinção, e observado o disposto na Portaria 
n.º 222/2006, de 8 de Março, que estabelece os requisitos 
das entidades gestoras das ZIF.

A Autoridade Florestal Nacional emitiu parecer favo-
rável à criação da ZIF.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 127/2005, de 5 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º É criada a zona de intervenção florestal de Vila Maior 

(ZIF n.º 39, processo n.º 107/07 -AFN), com uma área de 
1581 ha, cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, englobando vários 
prédios rústicos das freguesias de Vila Maior, Pinho e Pin-
delo dos Milagres, do concelho de São Pedro do Sul.

2.º A gestão da zona de intervenção florestal de Vila 
Maior é assegurada pela VerdeLafões — Associação de 
Produtores Florestais, com o número de pessoa colectiva 
505313618 e sede social no Centro Coordenador de Trans-
portes, 3670 -242 Vouzela.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 5 
de Janeiro de 2009. 

  

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de San-
tiago do Cacém e Grândola:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-
cipal do Malhadal (processo n.º 5129 -AFN), pelo período 
de seis anos, e transferida a sua gestão para a Associação 
de Caça e Pesca Os Grandolenses, com o número de iden-
tificação fiscal 507306740 e sede na Rua de Maria Helena 
Vieira da Silva, lote 41 -A, 7570 -288 Grândola.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia 
de São Francisco da Serra, município de Santiago do Ca-
cém, com uma área de 1880 ha, e na freguesia de Santa 
Margarida da Serra, município de Grândola, com uma área 
de 45 ha, perfazendo uma área total de 1925 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, os 
critérios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a esta 
zona de caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 10  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 40  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 10  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 40  % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos relativamente a terceiros com a instalação da res-
pectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 5 
de Janeiro de 2009. 

 Portaria n.º 27/2009
de 15 de Janeiro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro;   




